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EDITAL - REPUBLICAÇAO 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE ELETRÔNICA LICITAÇÃO N. DE/2024.069-PMJ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 8.147/2024 

 

O MUNICÍPIO DE JACAREACANGA DO PARA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA, SEDIADA Avenida Brigadeiro Coimbra Haroldo Veloso, 
nº. 34, Bairro Centro, CEP 68.195-000, na cidade de Jacareacanga, REALIZARÁ DISPENSA Eletrônica, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO BELA VISTA NO MUNICIPIO DE JACAREACANGA/PA, 
com critério de julgamento menor preço,  na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei n.º 14.133, de 
1º de Abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto Municipal nº 015/2024, 
de 08 de Fevereiro de 2023, e demais normas aplicáveis. 

1. DADOS INICIAIS 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 08/10/2024, 
com início às 09h00min00s, horário oficial de Brasília – DF, e de acordo com o seguinte cronograma:  

ATO PROCESSUAL DATA HORARIO 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 03/10/2024 15:00 
FASE DE LANCE 08/10/2024 09:00 
SITE www.portaldecompraspublicas.com.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

 
2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para o objeto 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO BELA VISTA NO MUNICIPIO DE 
JACAREACANGA/PA por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

3.1.1.  Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao 
sistema e operacionalização.  
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3.1.2.  O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

3.2. O item será para participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1.  Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.3.2.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3.  Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
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3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5.  Sociedades cooperativas. 

3.4.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.  

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  

4.4.1.  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

 4.4.1.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

4.5.  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo I, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

4.8. Uma vez enviada à proposta no sistema, até a data e horário marcado para inicio da fase de lances, 
os interessados poderão alterar, excluir e realizar qualquer ajuste; 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

4.9.1.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  

4.9.2.  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.  

4.9.3.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  

4.9.4.  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras;  

4.9.5.  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

4.9.6.  que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, conforme unidade de medida constante no 
Termo de Referência. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
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5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 20 (vinte) segundos. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

5.7.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.  

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, haver a 
negociação de condições mais vantajosas.  

6.2.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  

6.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 
definido para a contratação. 

6.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 
for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

6.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores 
adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 4.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto 
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à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2.  O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3.  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1.  contiver vícios insanáveis; 

6.8.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.8.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  

na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa Seges/ME nº 65, de 
2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o 
número de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. Nesse caso, o trecho em 
vermelho deverá ser excluído. 

6.8.4.  não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.8.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   
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6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 

6.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021, constam no item 7.7, 7.8, 7.9 e 7.10 do edital e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na fase de lances, a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) 
horas sob pena de inabilitação; 

7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), 
os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de PREFERÊNCIA EM ARQUIVO ÚNICO E NA 
ORDEM DEFINIDA NESSE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

7.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.7.1.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
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7.7.2.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.7.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.7.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.7.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.7.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.7.7.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

7.7.8.  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.8. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), conforme o caso; 

7.8.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.8.3.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

7.8.4.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.8.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

7.8.6.  Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.8.7.  Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
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7.8.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.9. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.9.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar 
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos 
os demais requisitos de habilitação. 

7.9.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

7.9.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

7.9.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.9.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

7.9.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.9.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

7.9.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
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riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (Dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

7.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

7.10.1. Quanto à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, 
em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação a saber, ou, 

7.10.2. Comprovação da CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, 
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que comprovem possui conhecimento técnico e experiência prática na 
execução de serviço de características semelhantes. 

7.10.2.1. Os atestados exigidos, para serem aceitos, deverão contar com a descrição das 
características técnicas das obras ou serviços, elementos quantitativos e qualitativos, visando 
subsidiar as análises de compatibilidade de características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação; 

7.10.2.2. Não será fixado quantidade mínima ou máxima de atestados, de serviços por atestados, 
não será vedado o somatório de atestados, bem como as limitações de tempo, época, locais 
específicos ou quaisquer outras não previstas em lei, que inibam a participação da licitação; 

7.10.2.3. A Administração poderá adotar diligências tendentes a confirmar a autenticidade e 
correção dos atestados apresentados para comprovação da qualificação técnico-operacional. 

7.10.3. Certidão de Registro Profissional e Quitação, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA/CAU, do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) com atribuições pertinentes ao objeto 
licitado; 

7.10.4. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA/CAU, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o 
desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado; 

7.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta.  

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado; 

7.13. O ATESTADO DE VISTORIA poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
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responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

7.13.1  Atestado de Vistoria se realizado, assinado pelo servidor responsável, ou de Declaração de Pleno 
Conhecimento caso optar por não realizar a vistoria, conforme modelo sugerido no Anexo 

7.13.2 A visita técnica deverá ser previamente agendada junto ao Setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Jacareacanga/PA, com o Engenheiro Civil, Sr.(a) Marilene de Souza Rodrigues, através do e-
mail: pmjengenharia2124@gmail.com, podendo ser realizadas até o dia útil imediatamente anterior à 
sessão pública, conforme agendamento prévio; 

7.13.3 Após a realização da visita técnica, será redigido termo de visita técnica, sendo que 01 (uma) via 
deverá ser anexado no sistema, juntamente com a habilitação, ou, caso o licitante desejar não realizar a 
VISITA TÉCNICA, deverá apresentar declaração que tem pleno conhecimento de todas as condições para a 
realização das obras, grau de complexidades existentes para a execução, assumindo total responsabilidade 
por esse fato e informando que não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a realização das obras; 

7.13.4 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

Parágrafo único: Para atendimento ao item 7.13.4 do edital será exigido dos licitantes relatórios 
fotográficos do local, sob pena de INABILITAÇÃO do Licitante. 

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para 
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 
implica o reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
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8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido nas Planilhas Orçamentárias/Cronograma físico 
e financeiro.  

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2  a 
9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, no prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (DEZ) DIAS, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 



 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 
CNPJ Nº10.221-745/0001-34  

 SETOR DE ENGENHARIA/SEMUTRAN 
 

 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

9.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP.  

10.2.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas. 

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
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10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.14. ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
10.15. ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO. 
10.16. ANEXO III – PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS;  
 
 
 
 

Jacareacanga, Pá, 03 de outubro de 2024. 

 

__________________________________ 
Abel Lima da Silva 

Agente de Contratação 
Portaria n. 005/2024 – PMJ 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____ 

MINUTA DO CONTRATO Nº / - XXXXX 
INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
QUE CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE XXXXXXX, ATRAVÉS DO 
XXXXXXX E A EMPRESA XXXXXXXXXX 

 
Instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado o Município de Jacareacanga, através da 
XXXXXXXXXXXX pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF XXXXXXXX, com sede e foro na 
cidade de Jacareacanga, Estado do Pará, localizada à Av. XXXXXXX, representada neste ato por sua 
Secretária Municipal da Sra. XXXXXXX , brasileira, solteira, titular do RG nº SSP/PA XXXXXX, CPF/MF nº 
XXXXXXX , residente e domiciliada nesta cidade de, denominada simplesmente CONTRATANTE e, de outro 
a empresa. com endereço., nº. XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXX neste ato representada 
pelo Sr XXXXXXXXX, brasileiro, titular do CPF: XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente com as estipulações seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
MANUTENÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO BAIRRO BELA 
VISTA NO MUNICIPUO DE JACAREACANGA/PA, conforme especificações e condições constantes neste 
Contrato e seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

2.1 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 
 

PREÇO UNITÁRIO 
 

01  UND 
 

 

  

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA NORMA APLICADA 

3.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da Concorrência Nº XX/202X-. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O preço ajustado para execução do presente contrato é o valor de R$ () 

4.2 O pagamento será efetuado em moeda corrente no País, até 30 (trinta) dias após a apresentação da 
Nota Fiscal, prova de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.3 Os serviços serão medidos mensalmente pela SECRETARIA DE OBRAS DE JACAREACANGA, que confira 
e atestará a sua execução;  
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4.4 O XXXXXXXXXXXXXXXXXX pagará o valor dos serviços executados pela contratada, através de 
transferência bancária, observada a ordem cronológica de apresentação das aptas ao pagamento;  

4.5 O pagamento será efetuado até 30 dias, a contar da data de apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestada pelo fiscal do contrato, com base nas medições realizadas;  

4.6 Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo para pagamento 
estipulado no tópico 4.5, passará a contar da data de reapresentação da nota fiscal.  

4.7 Para pagamento da primeira medição a contratada deverá apresentar as cópias da matrícula CEI da 
obra e das anotações de responsabilidade técnicas- ART/ Registro de responsabilidades técnicas- RRT 
referente a execução do serviço. 

 CLÁUSULA QUNTA - DA VIGÊNCIA 

 5.1 A vigência do objeto deste Contrato é de ___/___ / 202X a ____/____ /202X, admitida a prorrogação 
nos termos da Lei nº 14.133/21, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1 Os recursos para o adimplemento do preço correrão por conta desta Secretaria Municipal de 
Urbanização, turismo e limpeza Urbana, com as seguintes dotações: 2024 – Exercício. 

1501 – Secretaria Municipal de Urbanização, turismo e limpeza Urbana 

17 512 0603 1.020- Construção de Microsistemas de Abastecimento de Água na Zona Urbana. 

Elemento de Despesa :4.4.90.51.00 - Obras e Instalações. 

Fonte: 15000000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

7.1 CONTRATANTE E CONTRATADO acordam que os preços consignados na proposta ficarão irreajustáveis 
salvo para restabelecimento do equilíbrio econômico e nos termos da Lei nº. Lei 14.133, de 1º de abril de 
2021, mediante devida justificativa escrita e fundamentada.  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES  

8.1 Obrigações da Contratada  

8.1.1 Arcar com todas as taxas, impostos, seguros, registros, licenciamentos, de responsabilidade da 
empresa quanto à execução da obra.  

8.1.2 Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos funcionários, fiscais e comerciais da 
empresa.  

8.1.3 Organizar, coordenar e controlar os serviços, garantindo o cumprimento das especificações 
técnicas/memorial descritivo e do cronograma de datas apresentados, salvo, quando houver algum 
impedimento, a contratada deverá apresentar justificativa por escrito.  

8.1.4 Fornecer todos os materiais para a realização da obra, bem como executar todo o processo de 
aplicação especificados no Memorial Descritivo, dentro das recomendações da ABNT – Associação 
Brasileira de Normas Técnicas.  
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8.1.5 Responsabilizar-se pelo transporte de funcionários, materiais e/ou cargas diversas decorrentes da 
execução da obra, independente da distância ou volume a ser utilizado;  

8.1.6 Responsabilizar-se pelo fornecimento de água e energia elétrica decorrentes da execução da obra;  

8.1.7 Limitar-se exclusivamente à execução dos serviços previstos no objeto. 

8.1.8 Zelar pela qualificação dos funcionários, bem como o controle de horário, documentação funcional, 
idade mínima permitida por lei para sua contratação, assumindo inteira responsabilidade pelos atos dos 
mesmos. 

8.1.9 Determinar aos funcionários o uso de equipamentos de proteção, tanto individual e coletivo, bem 
como o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boa aparência e higiene pessoal 
que o trabalho exige. 

8.1.10 Proceder a substituição do empregado que demonstrar atuação insatisfatória no desempenho de 
suas funções ou que, em razão de comportamento indevido, tenha a sua permanência em serviço 
considerada prejudicial ou inconveniente pela secretaria municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

8.1.11 Apresentar atestado de viabilidade técnica dos prestadores de serviços, e a relação nominal 
contendo nome completo, carteira de identidade, endereço residencial e telefone para contato. 

8.1.12 Manter instalações mínimas no canteiro de obras, quanto à higiene, conforto e segurança dos 
funcionários da contratada, impostas pelo Ministério do Trabalho. 

8.1.13 Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua inteira 
responsabilidade. 

8.1.14 Responsabilizar-se por acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica e 
quaisquer outros, em decorrência da negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos 
funcionários, na sua condição de empregadora, sem qualquer solidariedade por parte da Secretaria de 
Educação Municipal de Jacareacanga. 

8.1.15 Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais, 
por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Secretaria de Educação 
Municipal de Jacareacanga-PA. 

8.1.16 Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurando à Secretaria de Educação 
Municipal de Jacareacanga, através do Membro e/ou Comissão Nomeada, o direito de fiscalizar, sustar, 
recusar, mandar desfazer ou mandar refazer qualquer serviço em desacordo com as cláusulas contratuais. 

8.1.17 Fornecer todos os equipamentos, máquinas e ferramentas necessárias para o desempenho dos 
trabalhos, objeto do presente Projeto Básico, bem como o que se fizer necessário para proteção, 
Administração e segurança dos prestadores de serviços. 

8.1.18 Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos equipamentos, máquinas, ferramentas e materiais, 
sem quaisquer ônus para a Secretaria de Educação Municipal de Jacareacanga. 

8.1.19 Entregar as instalações e a área da realização do serviço completamente limpas, sendo que todo 
entulho proveniente da obra deverá ser removido do terreno pela empresa. 
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8.1.20 A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos Estaduais, Municipais 
e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com a Lei .14.133/21. 

8.2. Fiscalização 

8.2.1 A fiscalização, o acompanhamento e o recebimento da obra ficarão sob a responsabilidade de um 
Membro e/ou Comissão Fiscalizadora, devidamente nomeada pela através de Portaria, sendo nomeado o 
servidor, para atender tal finalidade. 

8.2.2 Os projetos anexos deverão ser obedecidos integralmente e as alterações de qualquer natureza 
deverão ser objeto de aprovação por parte da Divisão de Engenharia, visando melhor utilização de técnicas 
de engenharia em conformidade com as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será em moeda corrente do País até 30 dias a contar da certificação de que o produto foi 
aceito, após a liberação da nota fiscal pelo setor competente, creditado em favor da vencedora, através de 
ordem bancária de conformidade com as informações indicadas expressamente pela sociedade empresária, 
onde deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá após a data de apresentação da competente nota fiscal 
eletrônica junto ao departamento de finanças, em anexo a esta, todas as certidões pertinentes, conforme 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 – Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo Secretaria Municipal de XXXXXXXXX, ou 
bilateralmente, desde que devidamente justificada, atendendo sempre a conveniência administrativa e 
quando ocorrer situações previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 A CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial de atos relacionados com o presente Contrato, 
garantia a prévia defesa, poderá ser passível das seguintes sanções: 

Advertência por escrito; 

12.2 Multa de variável de 1% a 10% do valor do contrato, de acordo com o grau de inadimplemento, a 
critério da XXXXXXXXXXXXXX. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

12.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - NORMA APLICADA 

13.1 Aplica-se ao presente Contrato as disposições constantes Lei Estadual nº. 6.474/2002 e Lei 14.133, de 
1º de abril de 2021 e demais alterações posteriores assim como as regras estabelecidas no edital da 
Concorrência Nº. XXX/202X- XXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA XIII - DO FORO: 

13.2 Fica eleito o foro da Comarca de Jacareacanga, para dirimir os conflitos oriundos do presente 
instrumento, quando não puderem ser dirimidos pela Prefeitura Municipal ou pela Secretaria Municipal de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

13.3 E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADO, assinam o presente em 03 (três) vias 
de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais. 

 

 

Jacareacanga, XX de XXX de 202X 

 

 

____________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

______________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 
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IDENTIFICAÇÃO 
 

-Nome do objeto: MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DO 
SISTEMA DE ÁGUA DO BAIRRO BELA VISTA - JACAREACANGA/PA 

 

-Res. Técnico: Eng. Civil Marilene Rodrigues. 

-CREA: 041970951-7. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 Este memorial trata-se da Manutenção Corretiva E 
Preventiva Do Sistema De Água Do Bairro Bela Vista - 
Jacareacanga/Pa. 

 

GENERALIDADES: 

 A Manutenção Corretiva E Preventiva Do Sistema De 

Água Do Bairro Bela Vista, deverá ser executada de acordo 

com os serviços aprovados e em havendo divergências, 

prevalecerão sempre as ultimas. 

Caberá a empreiteira proceder a instalação dos 

serviços dentro das normas gerais de construção e será de 

sua responsabilidade, manter atualizados, no canteiro de 

obras, alvará, certidões e licenças, evitando interrupções 

pôr embargo, assim como, ter um jogo completo aprovado e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos e 

demais elementos que interessam aos serviços. 

Todos os serviços deverão ter a aprovação prévia da 

fiscalização, no que concernem as fases de execução do 

projeto e não serão aceitos materiais e serviços que não 

atendam as normas especificas, projetos, caderno de 

encargos e este memorial. 
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Item Descrição do Serviço Contratado 
1 Projetos e Licenças Ambientais 

- No escopo desse serviço, devendo ser feito na seguinte 
premissa: 
1. Plano de trabalho e mobilização técnica. 
2. Teste de Bombeamento; 

• Analise de qualidade da água; 
• Período de teste; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica; 

  
 
Item Descrição do Serviço Contratado 
2 Manutenção de Poço Tubular Profundo (PTP) 
- A manutenção consiste na total substituição dos equipamentos 
como, bomba submersível, tubos adutores e cabo elétrico do poço 
tubular profundo (mão de obra e material incluso). 
 1. Mobilização dos equipamentos especializados em manutenção 
de poços tubulares profundos: 
 2. Retirada de bomba submersa: 
Antes do início das atividades deve ser verificado o total 
desligamento de fornecimento de energia elétrica no poço tubular 
profundo e respectivo quadro de comando. 
As bombas submersas retiradas devem ser acomodadas em local 
especifico no canteiro de obras, de modo que não prejudique o 
andamento dos trabalhos e não tumultue o acesso. 
Caminhão Munck ou guincho, peças elétricas e hidráulicas e 
equipamentos utilizados durante o procedimento devem estar em 
perfeito estado de conservação, não devem produzir 
barulhos/rangidos não característicos da atividade. 
Devem ser analisados possíveis avarias na estrutura física da 
bomba, tais como; sujeira, ferrugem, e etc. 
Implantação de Tubo Guia: 
 
O tubo a ser instalado deve ser do tipo PVC de até ½”, deve 
ser instalado na última barra antes do crivo da bomba, podendo 
ser amarrado ao edutor ou não – variando de acordo com o 
diâmetro útil do poço. 
A parte externa do tubo deve ser tampada por “cap”, para 
evitar que seja inserido na parte interna do tubo sujeira, 
lixos e etc. 
  
Item Descrição do Serviço Contratado 
3 Implantação de Ligação de Água 
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- No escopo desse serviço está a execução dos serviços de 
Ligações domiciliares de Água: 
1. Manutenção corretiva da ligação do cavalete até a caixa de 
água.  
2. O serviço será executado por um agente de saneamento 
especializado, com acompanhamento técnico de um engenheiro 
sanitarista. 
 
 
 
 
Item Descrição do Serviço Contratado 
4 Limpeza do local final e entrega da obra 
         A limpeza final da obra é uma etapa crucial em qualquer 

construção ou reforma, e sua importância se estende por diversos 

motivos: 

Segurança: 

• Prevenção de acidentes: A presença de resíduos e materiais 

soltos pode causar escorregões, quedas e outros acidentes, tanto 

para os trabalhadores quanto para quem ocupará o espaço 

posteriormente. 

• Eliminação de riscos de incêndio: Materiais inflamáveis e poeira 

acumulada podem aumentar o risco de incêndios. 

Qualidade do acabamento: 

• Valorização do trabalho: Uma limpeza completa revela a qualidade 

do acabamento e valoriza o trabalho realizado. 

• Preservação dos materiais: A remoção de resíduos evita que 

produtos químicos e abrasivos danifiquem pisos, revestimentos e 

outros materiais. 

Higiene e saúde: 

• Eliminação de agentes patogênicos: A poeira e outros resíduos 

podem conter agentes patogênicos, como bactérias e fungos, 

prejudicando a saúde de quem ocupar o ambiente. 
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• Criação de um ambiente saudável: Um ambiente limpo e higienizado 

proporciona melhor qualidade de vida e bem-estar aos usuários. 

Entrega do imóvel: 

• Cumprimento de prazos: A limpeza final é essencial para que o 

imóvel seja entregue dentro do prazo e conforme o acordado em 

contrato. 

• Satisfação do cliente: Um imóvel limpo e organizado demonstra 

profissionalismo e garante a satisfação do cliente. 

 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 A garantia da qualidade de execução dos serviços é 
obrigação exclusiva e intransferível da CONTRATADA, quanto 
ao atendimento das normas e especificações técnicas. 

 A CONTRATADA deverá apresentar a Organização Básica 
para a implementação do Contrato, constituindo exigência a 
definição de RA – Representante da Administração – 
devidamente qualificado, responsável pela Qualidade da 
execução do serviço. 

 A Fiscalização dos serviços será realizada pelo 
responsável técnico do setor de engenharia municipal 
designado pela administração atual. 

 

______________________________________________ 

Marilene Rodrigues 

Eng. Civil CREA Nº 041970951-7 

Matrícula nº 132255-9 

 
 
ANEXO III – PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTARIAS: 
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Orçamento Sintético 
Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit 
Valor 

Unit com 
BDI 

Total Peso (%) 

 1      SERVIÇOS PRELIMINARES         63.944,08 55,23 % 

 1.1   101402  SINAPI ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 2 4.679,83 6.083,77 12.167,54 10,51 % 

 1.2   101405  SINAPI ENGENHEIRO SANITARISTA 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 1 25.621,46 33.307,89 33.307,89 28,77 % 

 1.2   
00000228  

Próprio Mobilização de equipamentos 
especializado 

UND 1 8.306,66 10.798,65 10.798,65 9,33 % 

 1.3   12333  ORSE Mobilização e desmobilização 
de pessoal 

Un 1 5.900,00 7.670,00 7.670,00 6,63 % 

 2      LIMPEZA E 
DESOBSTRUÇÃO DE POÇO 

        28.723,76 24,81 % 

 2.1   13335  ORSE Limpeza de poço artesiano 
até 80m de profundidade 

un 1 12.082,70 15.707,51 15.707,51 13,57 % 

 2.2   
00000227  

Próprio RETIRADA E 
REEINSTALAÇAO DA 
BOMBA NO POÇO 

UND 1 10.012,50 13.016,25 13.016,25 11,24 % 

 3      SETORIZAÇÃO         22.689,77 19,60 % 

 3.1   
00000234  

Próprio Implantação de dispositivo e 
interligação de rede DN60 
com retro escavadeira 
mecanizada 

UND 1 17.453,67 22.689,77 22.689,77 19,60 % 

 4      LIMPEZA GERAL E 
ENTREGA DO SERVIÇO 

        414,40 0,36 % 

 4.1   270220  SEDOP Limpeza geral e entrega da 
obra 

m² 40 7,97 10,36 414,40 0,36 % 

                    
      Total sem BDI 89.055,45 
      Total do BDI 26.716,56 
      Total Geral 115.772,01 
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